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Autoriza o Poder Executivo a suplen }entar v, rba n s seguintes
" .: I

21 I

!1»
Seco de Obras e Serviços PÚblicos i

0401.03070212.0123.1.2.0.00 R$19.000,0Seco de SaÚde, Meio Ambiente e A ao Social

0601.13754282.0223.1.2.0.00 R$ 2.000,00
...~-~

.I

Servira o de CObertura para OS respe tivos créditos as seguintes ."' ,.

'.

Seco de Obras e Serviços PÚblicos

0401.03070211.0084.1.1.0.00 .R$4,.000,OO
0401.03070211.0094.1.1.0.00 R$ 51000,00
0401.03070211.0104.1.1.0.00 R$5000,00
0401.03070211.011 4.1.1.0.00 R$ 5000,00

Total R$1 .000,0
Seco de Saúde, Meio Ambiente e AÇão SoCiê5'

0603.15814872.0273.1.3.2.00 i! R$ ;>.000,0
I: ,
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JUSTIFICATIVA i

~

~star rubrica
o Presente Projeto de Lei tem por flnal~dade ~

~ ~~ -~ dar andamento r 10S serviços.

Na Certeza de contarmos com V:osso apoio, sollcl
"- -" -.em regime de URGÊNCIA. i

fiamos 

que o

~~

~-to ~ I

'l.J\"'I'\\/V'- ~
Miguel Argemlro oares Ga ralaJdl

Prefeito Municipal


